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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.467,  DE 27/04/95

Autoriza o Poder Executivo a doar imóveis á Associação dos Moradores do Bairro primavera, para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar à Associação de Moradores do Bairro Primavera, o imóvel constituído de uma área com 1.452,00 m² (um mil, quatrocentos e cinqüenta e dois metros quadrados), localizada no setor 018, Quadra 012, à Rua Acácia, Bairro Primavera, de propriedade do Município, avaliado em R$36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Parágrafo único O imóvel mencionado no caput deste artigo destinar-se-á, única e exclusivamente, à construção do centro Comunitário do Bairro Primavera.

Art. 2º - A doação será concretizada mediante escritura pública, na  qual, além das condições legais, constarão:

I – construção do centro comunitário no prazo de até 2 (dois) anos, contado da data de outorga da escritura de doação;

II – cláusula de retrocessão do doação de que trata esta Lei, no caso de descumprimento pela donatária e quaisquer critérios ou encargos previstos;

III – cláusula de reversão do objeto da doação, no caso de mudança da finalidade, sem prévia autorização do Município.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta do Município de Timóteo.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.394, de 06/05/94.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 27 de abril de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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